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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA Nº 026/2023, DE 14 FEVEREIRO DE 2023

“Nomeia,  e  Determina  a  Lotação  dos

Servidores  do  Município  de  Cristópolis,

aprovados no concurso público n° 001/2022,

e  nomeados  em seu  respectivo  cargo,  e  dá

outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município

e demais Leis que regem a matéria, e,

CONSIDERANDO,  que  nomeação  e  a  alocação  eficaz  dos  servidores  é  atividade

essencial às boas práticas em gestão de pessoas;

CONSIDERANDO, o objetivo de racionalizar o sistema interno de alocação, lotando

os servidores em áreas compatíveis com as atribuições de seus cargos;

CONSIDERANDO,  o  princípio  da  impessoalidade  na  Administração  pública,  e  a

necessidade de impedir favoritismos; 

CONSIDERANDO,  o exposto no Estatuto dos servidores públicos do Município de

Cristópolis, Estado da Bahia.

RESOLVE:

Art.  1°  - Nomear  e  lotar  os  candidatos  aprovados  no  concurso  público  edital  n°

001/2022,  homologado  através  do  Decreto  n°  037/2022,  em  22  de  julho  de  2022,

Decreto n° 038/2022, em 26 de julho de 2022 e Decreto n° 040/2022, em 02 de agosto

de 2022, conforme segue:

Nomeado Classificaçã

o

Unidade/ Órgão de Lotação

Angela  Nascimento  Souza

Oliveira

7° Secretaria  Municipal  de

Administração e Planejamento

Tiago  Vegildo  Oliveira  Da

Silva

8° Secretaria  Municipal  de

Administração e Planejamento

Mariana  Tavares  De 9° Secretaria  Municipal  de
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

Carvalho Administração e Planejamento

Elizalda Santana Da Silva 1° Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social

Silvani Passos Lopes 2° Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social

Matheus Rocha De Macedo 1° Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social

Juvenilson Alves Da Silva 2° Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social

Nair Francisca Da Costa 1° Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social

Vanuzia Gonçalves Santana 2° Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social

Claudio Valente de Franca 1° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Edinei Silva de Amaral 2° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Evangelista Sales de Jesus 3° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Beres Ferreira 4° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Jose de Souza Silva 5° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Gilvan Sa Teles de Almeida

Filho

6° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Edeni  da  Silva  Souza  do

Plaudo

1° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Teodora de Araújo Neta 2° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Dulcelina Santana da Silva 2° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Darilene  Jesus  da  Silva

Souza

1° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Ilciane  de  Oliveira  Sales

Maia

3° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Elisângela  Brandao  de

Oliveira Silva

5° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

João Teixeira Neto 6° Secretaria  Municipal  de  Educação,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Leda Maria Passos de Araujo 7° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Genusia Kelle Silva Ribeiro 1° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Andreia Ramos Oliveira dos

Santos

2° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Jucileide Alves da Silva 3° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Laudiceia Silva de Jesus 4° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Najila  Queliane  Santana  da

Cruz

5° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Osmar da Silva Santana 6° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Eice de Almeida Vieira 1° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Gabriela Vasco das Chagas 1° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Joice  Borges  da  Silva  de

Miranda

1° Secretaria  Municipal  de  Educação,

Cult. Esp. Lazer e Turismo

Davi de Oliveira Pereira 1° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Deuzimar Amaral da Silva 1° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Oezio  Pereira  de  Oliveira

Macedo

2° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Leo Marcos Araujo de Jesus 1° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Josemir Ferreira dos Santos 2° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Elson Alves da Silva 3° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Moacir Vasco de Araújo 4° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Oneide Nere Pinheiro 5° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Devanilton  Queiroz  de

Matos

6° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Luciano Antunes Silva 7° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Douglas Câmara da Silva 8° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Balbino  Soares  de  Oliveira

Neto

1° Secretaria Municipal de Infraestrutura

Cleide Conceicao de Amaral

do Plaudo

21° Secretaria Municipal de Saúde

Juniel Silva de Jesus 22° Secretaria Municipal de Saúde

Matheus dos Santos Salomao 24° Secretaria Municipal de Saúde
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

Kelly  Cristina  Teixeira  da

Silva da Rocha

25° Secretaria Municipal de Saúde

Rosângela Rocha dos Santos

Souza

26° Secretaria Municipal de Saúde

Romério Oliveira de Matos 8° Secretaria Municipal de Saúde

Eriston Oliveira dos Santos 9° Secretaria Municipal de Saúde

Zanato Jesus de Paiva 10° Secretaria Municipal de Saúde

Wender  Vinicius  Souza

Lopes

13° Secretaria Municipal de Saúde

Laiane  Itacarambi  de  Souza

de Miranda

2° Secretaria Municipal de Saúde

Arigeu Souza Bernardes 1° Secretaria Municipal de Saúde

Gabriela  Suleima  Oliveira

Lima

2° Secretaria Municipal de Saúde

Paulo  Gabriel  de  Souza

Macedo

3° Secretaria Municipal de Saúde

Thiago Borges Arcanjo 1° Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º - A posse ocorrerá no dia 14 de fevereiro de 2023, conforme edital n° 021.2023

de 09 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a convocação para o ato de nomeação e

posse  dos  candidatos  convocados  mediantes  o  edital  n°  020/2023,  os  quais  estão

aprovados e habilitados a tomarem posse do concurso público n° 001/2022.

Art. 3º -  Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer dentro do

prazo  de  30  (trinta)  dias  estabelecido  na  legislação  municipal,  prosseguindo  com a

imediata convocação e nomeação dos demais candidatos aprovados

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 14 de fevereiro de 2023.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 28/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

“Nomeia Diretor do Departamento de Transportes

e Equipamentos e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto na Lei nº 022/2021,

RESOLVE:

Art.  1º Nomear  o  Servidor  Público  Municipal  Sr.   JOSÉ  DE  SOUZA  SILVA,

matrícula: 2904 no Cargo Comissionado de Diretor do Departamento de Transportes e

Equipamentos, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada todas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 15 de fevereiro de 2023.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

PORTARIA GAB Nº 29/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

“Dispõe  sobre  nomeação  de  Secretário  da

Junta Militar e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição prevista no Art. 145, V, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista

o disposto na Lei nº 022/2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Servidor Público Municipal Sr.  TIAGO VEGILDO OLIVEIRA

DA SILVA, Matrícula: 2891, no cargo comissionado de Secretário da Junta de Serviço

Militar desta municipalidade.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 15 de fevereiro de 2023.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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